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61, .,Lte).	 :Dispõe sobre a concessão de isenção do IPTU
............... ph_crt„.n£u:I?:":. relativa a aplicação da alíquota progressiva -
	  instituída pela Lei Municipal n°11.152, de 31/12/
	  1991, e que estabeleceu a cobrança de adicional
	  do imposto para o exercício de 1992.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
APROVA O SEGUINTE PROJETO DE LEI:•
Art. 1° - Ficam isentos do pagamento de Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU), referente a cobrança adicional
do exercício de 1992, determinado pela Lei Municipal n°11.152, de
31 de dezembro de 1991, todos os contribuintes do imposto, quer
sejam proprietários ou não dos imóveis sujeitos a tal cobrança.

Art. 2° - O adicional do IPTU, objeto da presente
isenção diz respeito a aplicação da alíquota progressiva do
imposto para o exercício de 1992, de cujos valores os contribuintes
são isentados de pagamento.

Art. 3° - Todos os Executivos fiscais resultantes da
•	 cobrança do adicional do IPTU, relativo ao exercício de 1992,

deverão ser arquivados.

Parágrafo Único: Caberá a Procuradoria de Justiça
do Município, adotar as providências jurídicas necessárias para o
arquivamento da totalidade dos Executivos Fiscais.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário,
notadamente a cobrança progressiva do IPTU, instituída pela Lei
Municipal n°11.1 2, de 31 de dezembro de 1991. 	 o
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